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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13662-000.003/91-11

(nms)

Sessão de  07 de janeiro  de 19 92	 ACORDAI) N.°  202-04.760

Recurso re	 87.407

Recorrente	 USINA BOA VISTA LTDA.

Recorrid a	 DRF EM VARGINHA - MG

CAA - Cobrança com os acréscimos previstos no D.L.nQ
2.471/88 e RIPI/82. Viabilidade, defesa baseada em
matéria cuja natureza extrapola da competência da au
toridade administrativa. Procedência da cobrança. Re-
curso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por USINA BOA VISTA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

mento ao recurso. Ausente o Conselheir./OSCAR LUÍS DE MORAIS

Sala das S ss82s, em 07 ae::janeiro de 1992
e

HELVI EbCOVEDO BARCELLOS — P IDENTE

Ceraed;i4
ACÁCI . D	 íDE rooR ,GUES	 • LATORAn,	 7

AillW -
JOS \ C AI" OS 'E	 LEMOS — PROCURADOR—REPRESENTAN

TE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 g FEV 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOSÉ CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES,JEFERSON RI
BEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2
13.662-000.003/91-11

.Recurso N-Q:	 87.407 ( .CAA )
Acordão N12:	 202-04.. 760

Recorrente:	 USINA BOA VISTA LTDA.

•

RELATORIO

Autuação decorrente da falta de recolhimento da contribui-
ção e do adicional incidente sobre a salda de álcool, relativas a
alguns meses de 1.990.

Na impugnação de fls., o contribuinte reconhece a proce-
dência do débito principal ( fl. 07, item 7 ) e reclama da aplicação
das penalidades previstas no Regulamento do IPI em detrimento da le-
gislação específica a que se julga sujeito, e que é mais branda,
alegando mais, dificuldades financeiras em cumprir a obrigação, di-
ficuldades essas que teriam sido provocadas pela alteração da polí-
tica governamental para o setor, questão que diz ser objeto de ação
judicial em curso, que visa a sua desoneração do pagamento do crédi-
to reclamado, pelas razões que alinha da impugnação.

A defesa foi rejeitada, em face do reconhecimento da dívi-
da, da impossibilidade da autoridade administrativa decidir sobre a
questão relativa à política governamental para o setor, demonstrando
ainda o julgador singular, que a incidência do Decreto lei No.
2.471/88 ao caso dos autos, autoriza a aplicação das penalidades
previstas no RIPI.

Intimado da decisão em 25.06.91, em 23.07.91 o contribuin-
te acudiu com o recurso de fls., reportando-se, em suma, às mesmas
razões deduzidas na impungação.

E o relatório.

VOTO

13.669-000.003/91-11
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O reconhecimento da dívida e a aplicação ao caso dos au-
tos, das disposições do Decreto-lei 2.471/88 são certos, como bem o
demonstrou a autoridade fiscal.

Sobre a matéria atinente à causa das dificuldades finan-
ceiras da recorrente, e à possibilidade da sua;desoneração do paga-
mento das taxas e contribuições reclamadas, -eámbém razão assiste à
autoridade fiscal, a quem não compete apreciar tais questões, tanto
mais porque, segundo afirma o próprio contribuinte, essa matéria já
foi submetida à apreciação do Judiciário, que tem a última palavra
sobre a pretensão deduzida na defesa e no recurso de fls.

Por essas razões, nego provimento ao recurso.
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